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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernando 
Prestes, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Fernando Prestes poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandoprestes.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/fernandoprestes
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 47.826.763/0001-50
Rua São Paulo, nº 57 - Centro
Telefone: (16) 3258-1138
E-mail: pmfp@fernandoprestes.sp.gov.br
Sítio: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
fernandoprestesr

Câmara Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 49.227.770/0001-60
Rua São Paulo, nº 56
Telefone: (16) 3258-1273
Sítio: www.camarafernandoprestes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº 2.272, DE 29 DE AGOSTO DE 
2018.

Dispõe sobre a abertura de 
crédito especial no valor de 
R$ 109.561,32 e dá outras 
providências.

O Senhor Bento Luchetti Júnior, Prefeito Municipal 
de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte ...

LEI:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, no valor de R$ 
109.561,32 (cento e nove mil e quinhentos e sessenta 
e um reais e trinta e dois centavos), suplementados 
se necessário, distribuídos as seguintes dotações:
15.451.0003.1009.0000	 Construção,Reforma e Ampliação 
de Infraestrutura Urbana

281     4.4.90.51.00	           Obras e Instalações.....R$ 109.561,32

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso...........................R$ 109.561,32

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fernando Prestes, aos 29 de agosto de 2018.

_______________________

Bento Luchetti Júnior

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________

Renata Paula Bertozzi

Secretária de Administração Geral

LEI MUNICIPAL Nº 2.273, DE 29 DE AGOSTO DE 
2018.

Dispõe sobre a abertura de 
crédito especial no valor de 
R$ 462.000,00 e dá outras 
providências.

O Senhor Bento Luchetti Júnior, Prefeito Municipal 
de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte ...

LEI:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, no valor de R$ 
462.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil 
reais), suplementados se necessário, distribuídos as 
seguintes dotações:
15.451.0003.1009.0000	 Construção,Reforma e Ampliação 
de Infraestrutura Urbana

282      4.4.90.51.00	       Obras e Instalações.....R$ 462.000,00

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso..............................R$ 462.000,00

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fernando Prestes, aos 29 de agosto de 2018.

_______________________

Bento Luchetti Júnior

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________

Renata Paula Bertozzi

Secretária de Administração Geral

PODER EXECUTIVO DE FERNANDO PRESTES
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LEI MUNICIPAL Nº 2.274, DE 29 DE AGOSTO DE 
2018.

Dispõe sobre a abertura de 
crédito especial no valor de 
R$ 120.000,00 e dá outras 
providências.

O Senhor Bento Luchetti Júnior, Prefeito Municipal 
de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte ...

LEI:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, no valor de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), suplementados 
se necessário, distribuídos as seguintes dotações:
10.301.0120.2022.0000	 Fundo Municipal da Saúde

283   4.4.90.52.00	 Equipamentos e Material Permanente...R$ 
120.000,00

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso....................R$ 120.000,00

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fernando Prestes, aos 29 de agosto de 2018.

_______________________

Bento Luchetti Júnior

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________

Renata Paula Bertozzi

Secretária de Administração Geral

Decretos

DECRETO Nº 2.791
De 29 de agosto de 2018

Abre no orçamento vigente 
crédito adicional especial e dá 
outras providências.

O Senhor Bento Luchetti Júnior, Prefeito Municipal 
de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais ...

DECRETA:

Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, 
de acordo com a Lei nº 2.272, um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 109.561,32 (cento e nove 
mil e quinhentos e sessenta e um reais e trinta 
e dois centavos), suplementados se necessário, 
distribuídos as seguintes dotações:
15.451.0003.1009.0000	 Construção,Reforma e Ampliação 
de Infraestrutura Urbana

281    4.4.90.51.00	      Obras e Instalações......R$ 109.561,32

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso......................................R$ 109.561,32

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Fernando Prestes, aos 29 de agosto de 2018.

_______________________

Bento Luchetti Júnior

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________

Renata Paula Bertozzi

Secretária de Administração Geral
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DECRETO Nº 2.792
De 29 de agosto de 2018

Abre no orçamento vigente 
crédito adicional especial e dá 
outras providências.

O Senhor Bento Luchetti Júnior, Prefeito Municipal 
de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais ...

DECRETA:

Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, 
de acordo com a Lei nº 2.273, um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 462.000,00 (quatrocentos 
e sessenta e dois mil reais), suplementados se 
necessário, distribuídos as seguintes dotações:
15.451.0003.1009.0000	 Construção,Reforma e Ampliação 
de Infraestrutura Urbana

282   4.4.90.51.00	        Obras e Instalações......R$ 462.000,00

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso...................................R$ 462.000,00

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Fernando Prestes, aos 29 de agosto de 2018.

_______________________

Bento Luchetti Júnior

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________

Renata Paula Bertozzi

Secretária de Administração Geral

DECRETO Nº 2.793
De 29 de agosto de 2018

Abre no orçamento vigente 
crédito adicional especial e dá 
outras providências.

O Senhor Bento Luchetti Júnior, Prefeito Municipal 
de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais ...

DECRETA:

Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, 
de acordo com a Lei nº 2.274, um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais), suplementados se necessário, distribuídos 
as seguintes dotações:
10.301.0120.2022.0000	 Fundo Municipal da Saúde

283   4.4.90.52.00	 Equipamentos e Material Permanente....R$ 
120.000,00

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso..........................R$ 120.000,00

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Fernando Prestes, aos 29 de agosto de 2018.

_______________________

Bento Luchetti Júnior

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________

Renata Paula Bertozzi

Secretária de Administração Geral
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